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BOLETIM GERAL
 

PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DE CINECLUBES NO CREED

O presidente da Federação Pernambucana de Cineclubes (FEPEC), Gê Carvalho, 
palestrou  para  os  militares  reclusos  no  Centro  de  Reeducação  da  PM  (CREED)  nesta 
segunda-feira (08). Cerca de 60 reeducandos estavam presentes e interagiram nos assuntos 
polêmicos abordados pelo tema 'A Importância da Formação do Imaginário na Cidadania'. 

No  encerramento  do  evento,  o  palestrante  recebeu uma  camisa  do  Programa 
Exibição de Cinema Social www.precisope.com.br e conheceu os projetos audiovisuais que 
o PRECISO realizará ainda este ano na unidade prisional.

O diretor  adjunto capitão Fiquene apresentou o trabalho artesão realizado no 
CREED, motivando a contratação do reeducando Hélio Sarino, para criar e produzir o troféu 
do  Prêmio  Melhor  Filme  para  Reflexão  que  a  FEPEC entrega  nos  festivais  de  cinema 
promovidos no estado.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derbys/nº, Derby,Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Galindo 12º BPM

Fone: 9488-5842

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Dulcicleide DF 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat.  30103-5/10º BPM, Josinaldo de Souza Brito - Inclusão  na lista dos 
convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2010, (pelo critério de Antiguidade),  
publicada no BG nº 028, de 10 FEV 10, por ter concluído o Curso de Formação de Cabos em 
2003.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Indeferido,  face  o  requerente  não 
possuir  antiguidade  suficiente  para  constar  na  relação  do  CFS/2012,  pois,  sua 
convocação  e  promoção  à  Graduação  de  Cabo  foi  em 2011,  conforme  publicado  no 
Boletim Geral nº 008, de 12 JAN 11, e de acordo com o Pecúlio da CPP e com base nos 
Artigos 5°, 6° da Lei Complementar n° 134/2008 c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 
74 (Estatuto dos Policiais Militares). Publique-se. (Nota nº 088/2012/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Ministério  da  Educação/UFRPE/Gabinete  do  Reitor.  Ofício  nº  154/2012-GR-
UFRPE.  Ao  Coronel  Antônio  Carlos  Tavares  Lira.  Comandante  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco.  Senhor Comandante,  Ao cumprimentá-lo com imensa atenção,  informamos a 
Vossa Excelência que, no dia 14 MAI 2012, será realizada a Solenidade de Transmissão de 
cargo de reitor  da  Universidade  Federal  Rural  de Pernambuco (UFRPE) à professora Maria 
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José  de  Sena  e  Posse  do  cargo  de  vice-reitor  ao  professor  Marcelo  Brito  Carneiro  Leão, 
quadriênio 2012-2016. Será uma honra para a UFRPE contar com a sua nobre presença, que 
tanto orgulha o Estado de Pernambuco, na Seção Solene, que ocorrerá às 15h, no campus  
universitário, em Dois Irmãos. Para tanto, vimos solicitar a sua gentileza em disponibilizar o 
Chefe do Centro de Educação Física da Polícia Militar de Pernambuco, major Jorge Luiz de 
Araújo, para contribuir na Organização e Planejamento da referida Solenidade, no horário das 
13h30 às 17h30 do dia 14 MAI 2012. O major Jorge Luiz é mestrando da UFRPE e tem larga 
experiência em organização de eventos. Certos de sermos atendidos, antecedemos os nossos 
sinceros agradecimentos. Na ocasião, apresentamos consideração e distinto apreço. Autorizo.  
Publique-se.

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 865, de 08 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social,  do Capitão PM Emílio Jorge Vieira de Freitas,  e  do Soldado PM Everaldo 
Veríssimo de Melo, para, em Conde – PB, no dia 03 MAI 2012, participarem da 1ª Reunião 
Técnica sobre Análise Criminal e Estatística.

--oo(0)oo--

Nº 866, de 08 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

 Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Coronel PM Milton Luiz Dino Sobral, para, em São Paulo – SP, no período 
de 07 a 15 MAI 2012, participar da Feira Internacional de Segurança – EXPOSEG/2012 e 
visitar a 2ª Seção do EMG - PMSP.

--oo(0)oo--

Nº 868, de 08 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Major PM Cristiano Corrêa, do Capitão PM Márcio de Alcântara Rosendo, e 
do Comissário de Polícia Civil Osmar de Oliveira Lima, para, em Brasília – DF, no período de 
14 a 16 MAI 2012, participarem do I Grupo de Trabalho do Portal SINESP, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.
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Nº 889, de 08 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Capitão PM Fábio de 
Alcântara Rosendo, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 04 a 06 
MAI 2012, participar do Curso de Especialização em Estruturas de Concreto e Fundações.

--oo(0)oo--

Nº 890, de 08 MAI 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, dos Capitães PM Luiz 
Juvênio Pereira Júnior e Luiz Fernando Coelho de Oliveira, da referida Secretaria, para, em 
São Paulo  – SP,  no período de  08 a  11 MAI 2012,  tratarem de assuntos  de  interesse  da 
sobredita Secretaria. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 086, de 09 MAI 2012)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1170, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o  2º  Tenente  PM  Fernando  Carmina  de  Jesus,  Mat.  930348-0,  do 
Campus de Ensino Mata, para o 1º BPM (CPM).

--oo(0)oo--

Nº 1171, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Roberto Martins da Silva, Mat. 920976-0 e Evandro 
Francisco da Silva, Mat. 920975-1, do Campus de Ensino Mata, para o 3º BPM (CPS-I).
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Nº 1172, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Ednilson Egito Alves, Mat. 920578-0, do Campus de 
Ensino Mata, para o 4º BPM (CPA-I).

--oo(0)oo--

Nº 1173, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o 2º Tenente PM Johannes de Andrade Monteiro, Mat. 940009-5, do 
Campus de Ensino Mata, para o 5º BPM (CPS-II).

--oo(0)oo--

Nº 1174, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Roberto Carlos Barbosa, Mat. 28703-2, do Campus de 
Ensino Mata, para o 6º BPM (CPM).

--oo(0)oo--

Nº 1175, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Cícero Maciel de Assis, Mat. 920896-8 e Williams 
Nunes Duarte, Mat. 30063-2, do Campus de Ensino Mata, para o 9º BPM (CPA-II).
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Nº 1176, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  os  2º  Tenentes  PM Ivandro Bezerra  Marques,  Mat.  920559-4 e  José 
Marcos de Lima Filho, Mat. 920607-8, do Campus de Ensino Mata, para o 10º BPM (CPMS).

--oo(0)oo--

Nº 1177, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o  2º  Tenente  PM José  Erivelto  Silva  de  Moura,  Mat.  950125-8,  do 
Campus de Ensino Mata, para o 12º BPM (CPC).

--oo(0)oo--

Nº 1178, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Gilmar José dos Santos, Mat. 31011-5 e Joaci Justino 
da Silva, Mat. 950871-6, do Campus de Ensino Mata, para o 13º BPM (CPC).

--oo(0)oo--

Nº 1179, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Aldir Wanderley Jatobá Gonçalves, Mat. 950073-1, do 
Campus de Ensino Mata, para o 15º BPM (CPA-II). 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.091 07
     15 DE MAIO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Nº 1180, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Jorge Luiz de Freitas, Mat. 23422-2, José Ricardo 
Dias da Silva, Mat. 930383-9, José Adalberto da Silva Larest, Mat. 920180-7 e Marcos Torres 
da Silva, Mat. 920165-3, do Campus de Ensino Mata, para o 16º BPM (CPC).

--oo(0)oo--

Nº 1181, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Jerônimo Pedro Guedes Alcoforado, Mat. 930859-8, 
Gutemberb Silva do Nascimento, Mat. 950200-9, e Josenildo Macedo da Silva, Mat. 30899-4, 
do Campus de Ensino Mata, para o 17º BPM (CPM).

--oo(0)oo--

Nº 1182, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os 2º Tenentes PM Valdecir Rodrigues da Silva, Mat. 31327-0, Joseli 
Malaquias de Lima, Mat. 920289-7, e Nivaldo Lima da Silva, Mat. 930359-6, do Campus de 
Ensino Mata, para o 19º BPM (CPC).

--oo(0)oo--

Nº 1183, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  os 2º Tenentes PM Giovani  Camilo da Silva, Mat.  31497-8,  Adelson 
Pessoa Lins, Mat. 30690-8, e José Elenildo da Silva, Mat. 24646-8, do Campus de Ensino 
Mata, para o 20º BPM (CPM).



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.091
     15 DE MAIO DE 2012

______________________________________________________________________

Nº 1184, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  os  2º  Tenentes  PM Edivonaldo José da Silva,  Mat.  950163-0 e  José 
Pereira Deodato, Mat. 24832-0, do Campus de Ensino Mata, para o 21º BPM (CPMS).

--oo(0)oo--

Nº 1185, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Francisco Manoel da Silva, Mat. 950628-4, do Campus 
de Ensino Mata, para a 8ª CIPM (CPA-II).

--oo(0)oo--

Nº 1186, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Mizaque da Silva, Mat. 28976-0, do Campus de Ensino 
Mata, para o BPRp (CPE).

--oo(0)oo--

Nº 1187, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o  2º  Tenente  PM  José  Glauco  Leitão  Peixoto,  Mat.  930458-4,  do 
Campus de Ensino Mata, para o RPMon (CPE).
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Nº 1188, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Aldo Fernando da Silva, Mat. 930893-8, do Campus de 
Ensino Mata, para a CIPMoto (CPE).

--oo(0)oo--

Nº 1189, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Nelsino Ribeiro da Silva, Mat. 920962-0, do Campus 
de Ensino Mata, para a CIOE (CPE).

--oo(0)oo--

Nº 1190, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Antônio Ricardo Florêncio da Silva, Mat. 27714-2, do 
Campus de Ensino Mata, para a CIOSAC (CPE).

--oo(0)oo--

Nº 1191, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 257/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Josinaldo de Souza Silva, Mat. 30664-9, do Campus de 
Ensino Mata, para a Diretoria Geral de Operações/PM. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.
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Nº 1192, de 07 MAI 2012

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o 1º  Tenente PM Marcos Antônio Vasconcelos de Melo Júnior,  Mat. 
101084-0, da CIPMoto (CPE), para a 2ª Seção do Estado Maior Geral/PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 1193, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Capitão PM Daniel Alves de Araújo, Mat. 285838, do 7° BPM (CPS-
II) para o 8º BPM (CPS-II).

--oo(0)oo--

Nº 1194, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Capitão PM Carlos José Tavares Bezerra, Mat. 950763-9, do (CPS-II) 
para a 2ª CIPM (CPS-II).

--oo(0)oo--

Nº 1195, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o 2º Tenente PM Walter  Freire Sobrinho, Mat. 29672-4, da CIOSAC 
(CPE) para o 5º BPM (CPS-II).
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Nº 1196, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 2º Tenente PM Severino Simões da Silva Neto, Mat. 28279-0, do 21° 
BPM (CPMS) para a 5ª CIPM (CPMS).

--oo(0)oo--

Nº 1197, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o 3º Sargento PM Tony Fabian Gouveia Dias, Mat. 930779-6, do 13º 
BPM (CPC) para a CIPOMA (CPE).

--oo(0)oo--

Nº 1198, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir os Cabos PM Vlademir José de Souza, Mat. 26876-3, e Washington Luiz 
Ferreira de Freitas, Mat. 28740-7 do CPM para o (CPMS).

--oo(0)oo--

Nº 1199, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Jorge Ricardo Moura Bione de Souza, Mat. 930655-2, do 
6º BPM (CPM) para o 4º BPM (CPA-I).
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Nº 1200, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Ademerval Rodrigues de Melo, Mat. 910325-2, do 11º 
BPM (CPC) para o CREED.

--oo(0)oo--

Nº 1201, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir a Soldado PM Ana Flávia da Silva Matos de Santana, Mat. 107809-7, da 
CIPCães (CPE) para o 2º BPM (CPMN).

--oo(0)oo--

Nº 1202, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Klayton Ribeiro de Souza, Mat. 114049-3, do 18º BPM 
(CPM) para o 2º BPM (CPMN).

--oo(0)oo--

Nº 1203, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

 Transferir o Cabo PM Marcos José da Cunha, Mat. 27557-3, do 18º BPM (CPM) 
para o CSM/Tel.
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Nº 1204, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM José Carlos de Souza, Mat. 26050-9, do 8º BPM (CPS-II), 
para o 14º BPM (CPS-I).

--oo(0)oo--

Nº 1205, de 07 MAI 2012 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  Considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 256/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  o Soldado PM Ygor Cordeiro Atanázio Cruz,  Mat.  106385-5,  do 19º 
BPM (CPC), para o 21º BPM (CPMS). Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1290, de 07 MAI 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Remover  da  GGAIIC/SDS  para  a  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação 
Comunitária – GPAC/SDS o Delegado Especial de Polícia Ademar Cândido de Oliveira, Mat. 
102266-0, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1 da Unidade de 
Programas Preventivos, ficando dispensada a Soldado PM Maria Elisa Tavares Moreira, Mat. 
105434-1, com efeito retroativo ao dia 1º MAI 2012.

--oo(0)oo--

Nº 1291, de 07 MAI 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar a Soldado PM Janhency da Silva Barbosa, Mat. 104236-0, para responder 
pela Função Gratificada de Apoio 1,  Símbolo FGA-1, da Gerência de Convênios/SDS, no 
período de 1º/05 a 30 AGO 2012, em virtude do afastamento de Licença para Tratamento de  
Saúde  do  Cabo  PM  Erivaldo  de  Souza  Feitosa,  Mat.  30182-5,  conforme  CI  0449/2011-
GCONV/SDS, de 02 MAI 2012.

(Transcritas do DOE nº 086, de 09 MAI 2012)
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3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 016/9º BPM/SEC, de 04 MAI 2012

    EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” 
                        a Bem da  Disciplina e Nomeia Encarregado

O  Ten-Cel  PM  Comandante  do  9º  BPM,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos no Of. nº 027/12-
AJD/CPA II, e Of. nº 378/12-CJD/ADM, oriundo da DGO através da Controladoria de Justiça 
e Disciplina, constando em seu anexo documentação versando sobre a prisão do Sd PM Mat. 
103256-9/9º BPM, Raniere Araújo Leite de Sá, pela pratica de homicídio que vitimou a pessoa 
de Erick Henrique Cruz de Barros, em 28 MAR 12, na Cidade de Belém de São Francisco-PE,  
encaminhado à este Comando,

R E S O L V E:

I – Submeter o Soldado PM Mat. 103256-9/9º BPM, Raniere Araújo Leite de Sá a  
Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o 
Cap QOPM Mat. 950686-1, Carlos André Lins dos Santos; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Garanhuns-PE, 04 MAI 2012. Abel 
Ferreira Júnior - Ten-Cel PM Comandante do 9º BPM.

(Transcrita do DOE nº 086, de 09 MAI 2012)

--oo(0)oo--

Nº 390, de 09 MAI 2012

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 1º, 2º, 4º, I, e 7º, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) e,  
considerando o teor da Nota nº 003/DE/CEMET I, datada de 19 ABR 2011, consoante fez 
público o BG nº 086, de 08 MAI 2012, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 19 ABR 2012, pelo critério de 
Antigüidade,  os  Militares  do  Estado  concluintes  do  CFC-2011/5-Certificação,  a  seguir 
qualificados:

30564-2, Max Blay Lima do Nascimento;
30620-7, José Roberto de Oliveira da Cunha;
30531-6, Elias Carneiro da Silva;
30571-5, Raudicarlos Monteiro Lopes;
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30518-9, Walter José Barbosa da Silva;
30719-0, José Leandro Nunes Filho;
30771-8, Ricardo Eduardo da Silva;
30700-9, Cleber Victor da Silva;
30634-7, Sérgio Roberto da Silva;
30711-4, João José de Almeida;
30536-7, Gibson Florêncio de Andrade;
30894-3, José Roberto Alves de Araújo;
30590-1, Antônio de Lima Barbosa Filho;
30609-6, Fernando Bonifácio de Oliveira;
30726-2, Mário José Pacheco;
30566-9, Michael Alves da Cunha Lustosa;
30811-0, Renildo Rodrigues Braga;
30597-9, Charles Oliveira Lima;
30708-4, Genildo Barbosa da Silva;
30645-2, Denilson Ferreira da Silva;
30760-2, José Alves de Carvalho Filho;
30889-7, Iubrainer Firmino de Freitas;
30666-5, Luciano Vitorino da Paz;
30539-1, Iturbison Macedo de Souza;
30565-0, Melquezedeque Inácio dos Santos;
30570-7, Porfírio Gomes de Santana Filho;
30888-9, Iralmer Melo de Lucas;
30635-5, Valmir Xavier Rocha;
30517-0, Vicente Cordeiro de Melo;
30741-6, Antônio Francisco dos Santos;
30748-3, Edson Ferreira da Paz Júnior;
30586-3, Waldir Batista de Lima;
30884-6, Fábio dos Santos Ribeiro;
30602-9, Euclides Carneiro da Silva;
30697-5, Assis Gomes da Silva;
30540-5, Jaelson Francisco da Luz;
30742-4, Cosme Everaldo dos Santos Backô;
30776-9, Aldemir Ferreira da Silva;
30877-3, Amaro Ferreira de Lima Júnior;
30562-6, Marcelo Pereira da Silva;
30692-4, Ailton Humberto Silva;
30680-0, Robson Batista Freire;
30707-6, Flávio Nunes Campos;
30800-5, Marcos Antônio Alves Bezerra;
30882-0, Daniel Marcolino da Silva;
30769-6, Ricardo Anastácio de Oliveira;
30378-0, Gilmar Marcos de Lima;
30716-5, José Alexandre Menezes da Silva;
30654-1, Germano Severino Correia;
30676-2, Reginaldo José da Silva;
30557-0, Lourinaldo Cavalcanti da Silva;
30699-1, Cláudio Roberto da Silva;
30720-3, José Pedro dos Prazeres;
30594-4, Carlos Alberto Francisco;
30691-6, Adenilson Félix da Silva;
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30612-6, Helmiton Colares Pereira;
30630-4, Ricardo Batista da Silva;
30878-1, Antônio Ricardo do Espirito Santo;
30895-1, João Rafael da Silva;
30521-9, Adriano Raimundo Soares;
30560-0, Marcelo José Cavalcanti;
30638-0, Alexandre Teixeira dos Santos;
30653-, Gilson da Mata Nunes;
30695-9, Antônio Carlos da Silva;
30735-1, Toshiyuki Paz do Nascimento;
30885-4, Getúlio Joaquim de Santana;
30712-2, João Rosa de Lima Filho;
30734-3, Romero Batista da Silva;
30783-1, Carlos Antônio Farias Silva;
30592-8, Aldo Pereira de Almeida;
30541-3, João Barbosa da Silva;
30576-6, Rizaldo Alexandre Melquiades dos Anjos;
30633-9, Everino José dos Santos;
30797-1, Luciano Gomes da Silva;
30698-3, Camerino Augusto Rodrigues;
30801-3, Marcos Valentim Ramalho Silva;
30729-7, Paulo Ferreira de Lima;
30757-2, Josenilson José de Santana;
30875-7, Alberto Luiz da Silva;
30591-0, Antônio José Francisco de Oliveira;
30808-0, Natércio de Souza Cabral;
30810-2, Renildo Santos do Nascimento;
30794-7, Joergue Barros da Rocha;
30727-0, Olívio Ferreira da Silva Júnior;
30759-9, José Humberto Barbosa da Silva;
30809-9, Pedro Paulo do Nascimento Teixeira;
30790-4, Gilberto Valentim de Freitas;
30897-8, João Sabino Ferreira dos Anjos Filho;
30533-2, Erivaldo Pereira de Macedo Júnior;
30548-0, João Florêncio da Silva;
30563-4, Marcio José de Lira;
30901-0, José Erilson Soares de Oliveira;
30516-2, Valter Pedro Barbosa;
30625-8, Marcivaldo José Pereira;
30755-6, Geraldo Alves Silva;
30805-6, Marcus Antonio da Silva Cavalcanti;
30781-5, Cássio Leandro de Albuquerque Silva;
30649-5, Evandro José Cavalcante de Lira;
26329-0, Givanildo Pereira de Araújo;
30743-2, Carlos Guedes da Silva;
30535-9, Genival Marques da Silva;
30528-6, Edson Rodrigues Costa;
30803-0, Márcio de Figueiredo Falcão;
30550-2, Jorge Williams Beserra da Silva;
30724-6, Marcos Antônio Gomes Fructuoso;
30619-3, João Gomes da Silva Filho;
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30632-0, Rubens Rodrigues da Silva Júnior;
30723-8, Marcos Antônio Barbosa;
30731-9, Rinaldo Azevedo Campelo;
30893-5, José Cláudio do Carmo;
30758-0, José Leandro Fernandes Xavier;
30799-8, Maurício Moura da Silva;
30678-9, Rivaldo José Soares Gomes;
30556-1, Josivaldo Pereira da Silva;
17975-2, José Carlos Pereira;
30762-9, José dos Santos Alcantara;
30604-5, Ednaldo José dos Santos Franca;
30554-5, Jose Ronaldo Pires de Menezes;
30721-1, José Reginaldo Gomes;
30778-5, Aldecy da Silva;
30682-7, Sérgio de Azevedo Luna;
30642-8, Antônio Luiz da Silva;
30732-7, Roberto Gomes de Oliveira;
30607-0, Flávio José de Araújo;
30595-2, Claudemir Martins de Santana;
30526-0, Cláudio dos Santos Costa;
30593-6, Carlos Alberto Roque da Silva;
30715-7, José Allam Cardeck Ferreira de Melo;
30830-7, Fábio Ferreira Uchôa;
30879-0, Clóvis Lauriano da Silva;
30685-1, Silvano Santos de Oliveira;
30511-1, Robson Bento da Silva;
30544-8, Josenilson Negreiros do Nascimento;
30573-1, Renildo Augusto da Silva;
30617-7, João Augusto de Brito Santos;
28471-8, Adilson Carlos da Silva;
30903-6, Lamartine Teodósio dos Santos;
30813-7, Valdir Nicácio dos Santos;
30547-2, João Vicente Ferreira Júnior;
30611-8, Gerson João dos Santos;
30623-1, Miguel Borges de Souza Neto;
30543-0, Josemar Bezerra Martins;
30663-0, José Ricardo Hermínio da Silva;
30774-2, Wladimir Alves de Oliveira;
30667-3, Luiz Carlos de Oliveira;
30722-0, Lenildo Hilário Nunes;
30764-5, Joel Inácio da Hora;
30584-7, Valmir Francisco do Nascimento;
30777-7, André Batista da Silva;
30846-3, Josemir Bezerra Martins;
30658-4, Isaac Teodósio de Oliveira;
30821-8, Adriano Prudente da Cunha;
30784-0, Dalvancy de Franca Macedo;
30728-9, Paulo Correia de Amorim;
30789-0, Gildo Rômulo da Silva;
30542-1, João Rodrigues da Cruz;
30629-0, Reginaldo da Silva Pedrosa;
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30780-7, Almir Pereira de Paiva;
30683-5, Sérgio Bezerra de Miranda;
30753-0, Gilberto Semião dos Santos;
30657-6, Hercílio Fernandes Gomes de Melo;
30598-7, Elias Germano dos Santos;
30792-0, José Erinaldo Olímpio de Queiroz;
30661-4, José Antônio de Lima;
30596-0, Cosmo Geovane dos Santos;
30523-5, Antônio de Pádua Leal da Silva Júnior;
30766-1, Natalício Lourenço da Silva;
30514-6, Sebastião José Gomes;
30600-2, Esmeraldino Vicente de Barros;
30804-8, Marcos Borges da Silva;
30513-8, Rosivaldo Amaro Torres de Santana;
30515-4, Sérgio Roberto Batista de Oliveira;
30793-9, José Roberto de Azevedo Melo;
30608-8, Fernando Lopes Veloso;
30589-8, Adeilson Domingos Ramos;
30552-9, José Carlos Santos da Silva;
30782-3, Carlos Alberto Soares da Silva;
30631-2, Roberto Amaro da Silva;
30689-4, Adamex Neves da Silva;
27830-0, Josemil Januário da Silva;
30532-4, Emanoel Pontes de Albuquerque;
30677-0, Rinaldo Lúcio Marcelino da Silva;
30613-4, Irapoa Ramos da Silva.

II  –  Em  conformidade  com  as  Certidões  de  Antecedentes  Criminais  da 
JME/TJPE/JF e Corregedoria-SDS, deixam de ser promovidos em virtude de infringirem o 
Art. 21, IV, XI e XII, da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) os Militares  
do Estado concluintes do CFC-2011/5-Certificação, a seguir qualificados:

30749-1, Ezequiel Félix da Silva ;
27047-4, Nilton Cardoso de Macedo;
30887-0, Genival Costa Monteiro;
30672-0, Marcos Cesar Braz da Silva;
30675-4, Rogério José Cirino dos Santos;
30754-8, Geraldo Paulo Pereira.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a  
partir de 19 ABR 2012. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante Geral Polícia 
Militar de Pernambuco. 

(Transcrita do DOE nº 089, de 12 MAI 2012)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 373, de 07 MAI 2012

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes ao concludente do Curso de 
                     Formação de Cabos – Processo de Certificação – Turma 2006-II

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; e
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de bronze, com passador simples, ao 
Cb PM Mat. 19348-8, José Antônio Antunes de Lima, concluinte do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em 
Primeiro Lugar Geral, no referido curso, com média igual a 8,67 (oito inteiros e sessenta e sete 
centésimos),  realizado  no  período  de  18  OUT  a  27  NOV  06,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 SET 11; 

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 374, de 07 MAI 2012

    EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes ao concludente do Curso de 
                             Formação de Cabos – Processo de Certificação – Turma 2006-I

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; e

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 
Cabo PM Mat. 18303-2, George Pergentino de Santana, concluinte do Curso de Formação de 
Cabos PM – CFC, por ter logrado aprovação em Primeiro Lugar Geral, no referido curso, com 
média igual a 8,78 (oito inteiros e setenta e oito centésimos), realizado no período de 26 JUL a 
17  OUT  06,  no  Campus  de  Ensino  Metropolitano  -  I  (CEMET I),  conforme  Ofício  nº 
121/DE/CEMET-I, de 14 SET 11.

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 375, de 07 MAI 2012

    EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes ao concludente do Curso de 
                             Formação de Cabos – Processo de Certificação – Turma 2009-IV

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 
com o dispositivo do Art.  4º e o Inciso I do Art.  5º do Regulamento da Medalha Prêmio  
Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; e
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 
intelectual dos policiais militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos 
de  Formação,  Aperfeiçoamento  e  altos  estudos  realizados  na  Corporação,  nos  termos  do 
sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados em cursos, com média igual 
ou superior a 8,00 (oito),

R E S O L V E:

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, aos 
Cb PM Mat. 25612-9, André Teodózio da Silva, concluinte do Curso de Formação de Cabos 
PM – CFC – Programa de Certificação Nível Básico, por ter logrado aprovação em Primeiro 
Lugar  Geral,  no  referido  curso,  com média  igual  a  9,88  (nove  inteiros  e  oitenta  e  oito  
centésimos),  realizado  no  período  de  23  NOV  a  22  DEZ  09,  no  Campus  de  Ensino 
Metropolitano - I (CEMET I), conforme Ofício nº 121/DE/CEMET-I, de 14 de setembro de 
2011.

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 376, de 08 MAI 2012

               EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                                   Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 08 MAR 2012, aproximadamente às 09h15min, no Hospital da Polícia Militar 
de Pernambuco, Recife-PE, tendo como “causa mortis” Choque séptico, Linfangite de MIE, 
Infecção fungica interdigital de MIE, Hepatopatia crônica, Nefroepatia crônica,   sendo o óbito 
firmado pelo Dr. Rodrigo Monteiro, CRM: 15932,

R E S O L V E:

I  -  Excluir,  “Ex-Officio”  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 108130-6/PS-03/GP, Djalma Pascoal da Costa, de acordo com a alínea 
“b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 08 MAR 2012; e

III - A GP, a DAL, a DF e DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 377, de 08 MAI 2012

          EMENTA: Exclui  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de atividades de 
                              Segurança Patrimonial e dá outras providências  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
faleceu no dia 31 MAR 2012, aproximadamente às 12 horas, no Hospital Prontolinda, Olinda-
PE,  tendo  como  “causa  mortis”  Infarto  agudo  do  miocardio.  Insuficiência  ventricular 
esquerda.  Edema  agudo  do  pulmão,  hipertensão  sistêmica,  diabetes  mellitus,  insuficiência 
renal aguda, sendo o óbito firmado pela Drª. Mércia Melo, CRM: 12.240,

    
 R E S O L V E:

I  -  Excluir,  “Ex-Offício”  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º 
Sargento RRPM Mat. 990365-8/PS-03/GP, Moacy Pereira de Lima, de acordo com a alínea 
“b”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 31 MAR 2012; e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 378, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
foi julgado pela (JMS), no dia 04 ABR 2012 e nesta data, constatou que o mesmo não reúne 
condições físicas de desempenhar atividades laborais na GP. Conclusão: Esta junta considera 
Inapto para o serviço ativo da Guarda Patrimonial, conforme Ofício nº 297/JMS, de 04 ABR 
2012,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Ten RRPM Mat. 990549-9/Sede/GP, José Ribeiro de Araújo, de acordo com a alínea “d”, do  
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 379, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sgt 
RRPM Mat. 102227-0/PS-11/GP, Iremar Pereira de França, de acordo com a alínea “a”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 09 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 380, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sgt 
RRPM Mat. 107187-4/Sede/GP, Gilson Vieira de França, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, 
da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 381, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sgt 
RRPM Mat. 102673-9/PS-18/GP, Ednaldo Calisto dos Santos, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 382, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt 
RRPM Mat. 104987-9/PS-21/GP, Hélio Cicero Moraes de Carvalho, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 30 MAR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 383, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o militar  estadual  inativo,  abaixo nominado,  requereu  a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt 
RRPM Mat. 111704-1/PS-04/GP, Josivan Correia de Almeida, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 09 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 384, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cb 
RRPM Mat. 100996-6/PS-11/GP, Vademildo Gomes da Silva, de acordo com a alínea “a”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 27 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 385, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                               Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sgt 
RRPM Mat. 991071-9/PS-04/GP, Augusto Frederico de Carvalho, de acordo com a alínea “a”, 
do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 21 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 386, de 08 MAI 2012

      EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de 
                       Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt 
RRPM Mat. 102617-8/PS-08/GP, João Bezerra de Melo, de acordo com a alínea “a”, do Inciso 
II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 27 ABR 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 018/12
1. Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 100/11, celebrado entre o CASIS e empresa 
BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES 
LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviço  Contínuo  de  Locação  de  Equipamentos  Médico 
Hospitalar  do  Tipo  Sistema de  Automação Integral  com Fornecimento  de  Reagentes  para 
Dosagens Gasométricas no sangue – Gasometria para o LACLIN do Sistema de Saúde da 
PMPE. 

2. Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 305/10, celebrado entre o CASIS e empresa  
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviço  Contínuo  de  Locação com 
Instalação de uma Unidade Geradora de Vácuo Medicinal, possibilitando a utilização de Ar 
Aspirado e com Controle de Pressão para o Sistema de Saúde da PMPE.

3.  Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação nº  006/09,  celebrado entre o CASIS e 
empresa  VIASERV  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviço  de 
Desenvolvimento de Software na Área de Tecnologia da Informação para o Sistema de Saúde 
da PMPE. 

4. Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 005/09, celebrado entre o  
CASIS e  empresa  VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA,  Objeto:  Prestação de Serviço de 
Manutenção de Equipamentos de Informática para o Sistema de Saúde da PMPE. 

5.  Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação nº  004/09,  celebrado entre o CASIS e 
empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, Objeto:  Prestação de Serviço de Suporte a 
Rede de Comunicação na Área de Tecnologia da Informação para o Sistema de Saúde da 
PMPE.
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6. Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 001/12, celebrado entre o CASIS e empresa  
DIAGNOCEL COMÉRCIO E  REPRESENTAÇÕES LTDA,  Objeto:Prestação  de  Serviços 
Contínuos  de  Locação  de  Aparelho/Equipamento  da  Área  de  Saúde  do  tipo  sistema  de 
automação para dosagens Bioquímicas, com fornecimento de todos os insumos necessários  
para realização do teste, com manutenção preventiva,  corretiva e reposição de peças,  para  
utilização no SEACLIN – Serviço de Análises Clínicas do Sistema de Saúde da PMPE.

7. Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 036/07, celebrado entre o  
CASIS e empresa FAG DE OLIVEIRA ME, Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva em Equipamentos Eletromédicos e Odontológicos com reposição de 
peças. 

8. Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 261/10, celebrado entre o 
CASIS e empresa JAFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA, Objeto: Prestação de Serviço Contínuo 
de Manutenção Preventiva e Corretiva para o Sistema de Saúde da PMPE. 

9. Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 084/07, celebrado entre o 
CASIS  e  empresa  BRASLUSO  TURISMO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Parcelado  de 
Passagens Aéreas de Âmbito Estadual e Interestadual, a fim de atender às necessidades do 
Sistema de Saúde da PMPE. 

10.  Termo de Distrato  ao  Contrato  de Prestação  de  Serviço  nº  084/07,  celebrado entre  o 
CASIS  e  empresa  BRASLUSO  TURISMO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Parcelado  de 
Passagens Aéreas de Âmbito Estadual e Interestadual, a fim de atender às necessidades do 
Sistema de Saúde da PMPE. Recife, PE, 26 MAR 2012 - Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel 
PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 086, de 09 MAI 2012)

6.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA)

6.1.0.   Resultado do Teste de Aptidão Física

Em  cumprimento  às  decisões  judiciais  prolatadas  nos  Processos  nº  0050314-
50.2010.8.17.0001 e 0031248-50.2011.8.17.0001, e consoante à Portaria SDS nº 1188, de 15 
ABR 09, da Secretaria de Defesa Social, torno público o resultado do Teste de Aptidão Física 
aplicado pelo Centro de Educação Física e Desporto (CEFD) aos policiais militares abaixo 
relacionados,  candidatos  do  Curso  de  Formação  de  Oficiais  de  Administração  (CFOA-
PM/2009):

Grad. Mat. Nome Resultado
1º Sgt PM 28333 Marinaldo da Silva Apto
1º Sgt PM 28347-9 Sebastião Ribeiro Viana Apto
1º Sgt PM 930829-6 Josenildo Farias da Silva Apto
1º Sgt PM 920940-9 Ubirajara Alves de Almeida Apto
1º Sgt PM 920674-4 Eraldo Bezerra da Silva Apto
1º Sgt PM 930607-2 Luis Lacerda de Almeida Júnior Apto

(Nota nº 091/2012/DGP-12).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os militares estaduais: Sgt RRPM Mat. 604670-3, Eufrásio Nunes Barreto – 
Pilatos; Soldados PM Mat. 910149-7, Rinaldo José de Almeida – Produtor do Evento e Mat. 
910138-1, Rebustiano Cavalcanti Wanderley de Barros – Discípulo, Cb PM Mat. 28768-7, 
Carlos Marques da Silva – Discípulo e Alunos do CPM/DGP – Larissa Cristine Dias Silva - D-
4;  Ana  Luiza Souza de Oliveira  – D-2;  Douglas  Henrique B.  do Nascimento – E-4;  Ana 
Cristina Correia Fernandes – D-2; Juliana Michelle da Silva – D-4; Ana Lara Silva Oliveira – 
D-2; Vinícius  Batista Santiago – D-4; Raíssa da Silva Oliveira – D-5; Mariana de Araújo 
Pestana – D-1; Elaine Mendes dos Santos – E-2; Nataly Daiany de oliveira Amorim – E-4;  
Washington  Avelino  da  Silva  –  D-5;  Laís  Cavalcanti  Correia  Numeriano  -D-5;  Tallyta 
Malumayer da Silva - F-1 e os Alunos do CPM/DGP pela forma abnegada, compromissada e 
responsável,  ante a missão lhes confiada na apresentação da peça teatral  da encenação da  
Paixão de Cristo, que transcorreu no dia 28 MAR 2012, em frente ao Quartel do Comando 
Geral.

Militares  e  Alunos  inteligentes  e  de  ampla  visão,  identificaram de  imediato  a 
oportunidade  de  projetar  o  nome  da  gloriosa  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  planejando, 
organizando, fazendo contatos, divulgando e participando ativamente da peça teatral, fazendo 
com que a mesma se transformasse num sucesso social  e cultural  para nossa Corporação,  
surpreendendo  nosso  público  interno  e  externo,  demonstrando  sobremaneira  apreciável 
espírito de equipe e senso humanitário.

É, pois, um dever de justiça e reconhecimento que, nos termos do que dispõe o Art.  
66, Inciso I c/c o Art. 67 § 1º do CDMPE (Lei nº 11.817, de 24 JUL 00), que o Comando lhes 
consigna o presente encômio (Individual), elogio elaborado conforme solicitação da Subchefe 
do EMG, Cel PM Maria de Fátima Sabino Nascimento. (Nota nº 003/2012-SCH).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E Jael saiu ao encontro de Sísera, e disse-lhe: Entra, senhor meu, entra aqui, não temas. 

Ele entrou na sua tenda, e ela o cobriu com uma coberta. (Jz 4:18)
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